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DECRETO Nº. 003/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019,  

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 
da Servidora Pública Municipal, Liliana 
de Almeida Nascimento Ferraz, do 
Cargo Efetivo de Professora, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação”. 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no 
inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município  

CONSIDERANDO o teor do requerimento de Exoneração do Serviço 
Público protocolado pela Servidora Liliana de Almeida Nascimento Ferraz 
no dia 21 de janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, da Lei Municipal nº. 599/94, 
segundo o qual “a exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo dar-
se-á a seu pedido ou de ofício”. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de janeiro de 2019, 
do Cargo Efetivo de Professora, em exercício 20 (vinte) horas, a 
Servidora LILIANA DE ALMEIDA NASCIMENTO FERRAZ, matrícula nº. 
1420, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
 
Artigo 2º - Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, fica 
declarado vago o cargo acima especificado, na forma prevista no artigo 
35, inciso I, da Lei Municipal nº. 599/94, Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Encruzilhada.  
 
Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 22 DE 
JANEIRO DE 2019. 

 
_____________________ 
Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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